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O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

DECRETA:

Art. 1º Em conformidade com o , Art. 6, da LEI Nº 6911 de 27 de Janeiro de 2023, 
ficam abertos em favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionados, da Prefeitura Municipal 
de Cuiabá crédito suplementar até o valor de R$ 50.610,00 ( Cinquenta Mil e 
Seiscentos e Dez Reais), conforme programa de trabalho constante do anexo I.

COD. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR 
SUPLEMENTADO

78 12101 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 
ESPORTE E LAZER 50.610,00

Total 50.610,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art.1° decorrerão por 
anulação, conforme indicado no(s) Anexo(s) II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO ALENCASTRO, EM CUIABÁ, 31 DE JULHO DE 2023

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I

ANEXO I CRÉDITO 
ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:12101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

13 392 0021 2127 DESENVOLVIMENTO DE 
ATIVIDADES CULTURAIS F 339092 015000000000 50.610,00

TOTAL 50.610,00

ANEXO II

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:12101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

13 392 0021 2127
DESENVOLVIMENTO 
DE ATIVIDADES 
CULTURAIS

F 449051 015000000000 50.610,00

TOTAL 50.610,00

DECRETO Nº 9.728 DE 31 DE JULHO DE 2023

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO AOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

DECRETA:

Art. 1º Em conformidade com o , Art. 6, da LEI Nº 6911 de 27 de Janeiro de 2023, 
ficam abertos em favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionados, da Prefeitura Municipal 
de Cuiabá crédito suplementar até o valor de R$ 1.000.000,00 ( Hum Milhão Reais), 
conforme programa de trabalho constante do anex I.

COD. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR 
SUPLEMENTADO

79 26101 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS PÚBLICAS 1.000.000,00

Total 1.000.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art.1° decorrerão por 
anulação, conforme indicado no(s) Anexo(s) II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO ALENCASTRO, EM CUIABÁ, 31 DE JULHO DE 2023

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I

ANEXO I CRÉDITO 
ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:26101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

15 451 0025 1001

MINHA RUA ASFALTADA 
- RECUPERAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DO 
SISTEMA VIÁRIO 
URBANO E RURAL

F 449039 017540000000 1.000.000,00

TOTAL 1.000.000,00

ANEXO II

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:26101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

15 451 0025 1000

MINHA RUA 
ASFALTADA - 
PAVIMENTAÇÃO E 
DRENAGEM EM VIAS

F 449051 017540000000 1.000.000,00

PÚBLICAS

TOTAL 1.000.000,00

DECRETO Nº 9.727 DE 31 DE JULHO DE 2023.

ALTERA O DECRETO Nº 8.241, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020, QUE REGULAMENTA 
A LEI Nº 6.399, DE 07 DE JUNHO DE 2019, QUE DISPÕE SOBRE A TRANSAÇÃO E O 
PARCELAMENTO DE CRÉDITOS FISCAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo inciso VI do art. 41 da Lei Orgânica do Município, e 
 CONSIDERANDO a prerrogativa conferida pelo artigo 14, parágrafo único, da Lei n° 
6.399, de 07 de junho de 2019;

 
DECRETA: 

Art. 1º Fica alterado o Art. 3º, do Decreto n° 8.241, de 04 de dezembro de 2020, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º A adesão ao Mutirão Fiscal deverá ser solicitada diretamente no atendimento 
virtual do Portal de Serviços da Prefeitura Municipal de Cuiabá (www.cuiaba.mt.gov.
br) ou Portal REFIS Online (www.refis.cuiaba.mt.gov.br), bem como no posto de 
atendimento presencial da Procuradoria Fiscal, podendo ser formalizada, por meio de 
acordo extrajudicial, entre 01 a 31 de agosto de 2023.” (NR)

Art. 2º Este decreto entra em vigor a partir de 01 de agosto de 2023.

Palácio Alencastro, em Cuiabá - MT, 31 de julho de 2023. 

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL

Ato

ATO GP Nº 904/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-(MT), no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o Processo MVP nº 47.384/2023;

RESOLVE:

Autorizar, pelo período de 18/07/2023 a 17/07/2024, a prorrogação da cessão do 
servidor LUIZ ANTONIO NOGUEIRA GARCIA, ocupante do cargo Profissional de 
Nível Superior, matrícula 4039588, lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Urbano Sustentável, para exercer suas funções no TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO, com ônus para o órgão cedente.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 26 de julho de 2023.

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal


